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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 086/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 9001212026

PROCESSO No 02.051 .00000627 t2026

No dia 27 de Março do ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ
no 29.063.29410001-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 235, São
Geraldo, Volta Redonda-RJ CEP 27.253-610, por meio do SERVIçO AUTÔNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO .lOÃO BATISTA, representado neste ato por seu
Diretor Geral o ST.SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da CI/RG no 103-D-CREA/RJ, inscrito no CPF sob no 015.707.577-04,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominaOoÓnCÃO
GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades
e os preços da empresa MARJA COMERCIO E REPRESENTAçÃO E
IMPORTAçÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ 21.477.594t0002-64,
localizada na Rua dos Viajantes N" 36 Ubá - Minas Gerais CEP: 36500015, e, sua
filial situada a Ladeira Alexandre Leonel No 757 Juiz de Fora - Minas Gerais, CEP:
36033240, Telefone: 32-3531-5469, E-mail:
qualidade@marjadistribuidora.com.br, representada por José Alencar Marques,
portador da carteira de identidade no. M-7.804.899 - SSP, e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob o no. 036.620.576.5, resultantes do Pregão Eletrônico
N.o 900í212026, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de OPME para
Girurgias deJoelhoe Ombro, pelo Decreto Municipal no 18.256 de 15 defevereiro
de2024, com aplicação subsidiária da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo l-Termo de Referência do Edital.
As especificações constantes do Processo No 02.051.0000062712026, assim como
todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, na
minuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram esta
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

GLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

OPME
o objeto desta ata é o REGlsrRo DE PREÇos visando aaquisição de
para Cirurgias de Joelho e Ombro, conforme especificação detalhada no

Termo de Referência - anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico
N.o 9001212026 e seus anexos, constante do processo administrativo No

02.05í.0000062712026 e que fazem parte integrante e complementar deste
instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ITEM QUANT UNID. ESPEcTFtcAçÃo PREçO
uNtT. (R$)

PREçO
TOTAL (R$)

1 180 UNID úr,4u\a-sHnvER - MARCA HoRTRoN 400,00 72.000,00

2 180 UNID

EQUIPO ,BOMBAPAM ARTROSCOPIA DE 2 VIAS
COMPATIVEL COM A BOMBA DE ARTROSCOPIA
FORNECIDA PELA EMPRESA VENCEDOM,
UTILIZADO EM ARTROSCOPIA DE OMBRO E

270,00 48,600,00
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JOELHO. . MARCA HORTRON

ilLErRoDõ-PARA A8Ú6õ (Áeuron; - MARCA

I,ARAFUSO DE INTERFERÊruCIN _ MARCA NEXXMED

I)ISPOSITIVO DE FIXAÇÃO LONGA COM

(ENDOBUTON) - MARCA SINTEGM

FIO GUIA VAZADO PARA RECONSTRUÇÃO DE LCA

.- MARCA IMPLATEC

lrÉfficot'l FIo DE ALTA

CÂNULA PARA ARTROSCOPIA _ MARCA NEXXMED

ALOR TOTAL: QUINHENTOS E ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1- Avalidade da Ata de Registro de Preços será. de 1 (um) ano'. contado a partir

da data de sua publicâção, podendo ser prorrogada por igual período' mediante a

anuência Oo torneããáor, O"sà" que comprovado o prêço vantaioso'

CLÁUSULA TER6EIRA - DA CLASSIFI6AçÃ9 DoS PREç9S

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro 
-dos 

licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com prêços iguáis aõ Oo licitante vencedor na seqüência da

classificação do certamê.

3.2- Aordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações.

3.3-Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou

ãárriçdr em valol igual ao do licitante mais bem classificado'

3.3.1-A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a

fase comPetitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e Serviços em valor igual ao do

licitante mais bem ciassificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito

no chat de |.n.Àrágánr do resfectivo lo]e .do sistema de licitaçôes do

CoMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se

manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e

posteriormente ãs interessados deverão encaminhai documentos assumindo o

/
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Compromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será
juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O prazo de entrega será de no máximode 48 (quarenta e oito) horas, em
parcelas (serão entregues por cirurgia), conforme a solicitação do centro cirúrgico,a
contar da data de recebimento da nota de empenho e ata de registro de preços
assinada.

cLÁusuLA QUTNTA -DO LOCAL E DAS CONDTçÕES DE ENTREGA E
RECEB!MENTO

5.1- O objeto licitado deverá ser entregue, noGentro Cirúrgicodo Serviço
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das
Graças, no 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período
compreendido entre Bh e 16h, de 2a a6a feira, exceto nos feriados do Município de
Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente
às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas
fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do
Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de copia da respectiva Nota de Empenho e
do original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1' O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
depois de verificada a conformidade do quantitativo requerído na Ordem de
Pagamento, assim como suas respectivas especificações com aquelas de acordo
com este Edital;

_ Processo
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5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das

especificação(oes) constantes oo.rJiiai ou esteia(m) fora dos padrões determinado'

a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de24 (vinte

e quatro) horas, sem quatquer ônus prtr o Contiatante' O atraso na substituição

do(s) produto(s) acarrelará a suspensão do pagamento, além da aplicação das

pãàãriàuO"s pievistas no Edital e na legislação perlinente;

5.8- Caso a Nota [:iscal/Fatura emitida contenha erros' o Serviço AutÔnomo

Hospitalar/Hospital síio João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada' que terá o ptazo de .24

(vinte e quatro) f'.,oiá, para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das

bánuf iUrd"s previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licritado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação

da especificaçao[áerl, àrâfiáude(s), quantidadeis) e preço(s)' A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retidã pãib §"riço Auiônomo Hospitarar/Hospitar são João Batista, que

a remeter á para o s;etor competente para pagamento somente apos atestado o

recebi mento defi nitivo;

5.10- o recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a

responsabilidade civil da'contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perrfeita .*".rçãà do objeto contratado' dentro dos limites

estabelecidos pela Le:i ou por este Termo'

5.11- Quando for O <;aSO, as embalagens externas devem apresentar as condições

corretas de a rnrazeniamento (tempera"tura, umidade, em pi I hamento' etc);

s.12-A Contrat ada ercará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas

de transportes e entrega necessária ao fornecirnento do objeto licitado na Nota de

Émpenho, inclusive quãnto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.'13- Todo material «leverá (quando pertinente):

5.13.1- Apresentar F{MS * Registro no Ministério da saúde/MS/ANVISA, ou possuir

a sua isenÇão;

5.1g.2- Estar embalildo dentro das normas recomendadas de esterilizaçáo devendo

constar os dados de identificação, procedência, número do lote' data de validade;

5.13.3- Estar dentro das normas de fabricação exigidas pelos orgãos de controle de

qualidade, tais como: ANVISA, INMETRO' ETC'

5,14-Quandoforocaso,asembalagensexternasdevernapresentarascondições
corretas de a rmàzertamento (tem pera"tura, u m id ade, em pi I hamento' etc);

vR-o2.051-000 00627 I 2026
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fazer constar na nota
da CONTRATANTE,

5.15- Quando for o caso, o acondicionamento e transporte do(s) material(is) deve(m)
ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s)
do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem ó
os controles devem ser apropriados para garantir a sua integridade. Nestes
produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para moÁitoramento de
temperatura durante o transporte;

5.16- Os materiais deverão apresentar prazo validade, no mÍnimo, de 12 (doze)
meses a partir da data da entrega no SAH/HSJB, excetuando aqueles que pela sua
própria natureza tenham prazo de validade inferior

5.17'Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
Qgl.guer alteração semente com anuência da cooRDENAÇÃo Do cENTRo
clRtJRclco Do sERVIÇo AUTÔNOMo HoSptTALAR/HosÍrrnl sÂo JoÃo
BATISTA.

cLÁusuLA sExTA - DAS CONDTçôES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta corrente, cujo nÚmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até
a assinatura do contrato, caso houver.

6.2' O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do
período de adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidam ente atestada pelo(s) agente(s) com petente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.29410001-92, o número da conta bancária, a
respectíva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de
competência.

6.4- A Nota Fiscal deverá ser emitida por cirurgia realizada e constar o nome do
paciente, data da cirurgia e nome do médico.

6.5- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a pafiir da data da respectiva reapresentação.

6.6- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atrÍbuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (doís por cento) sobre o
valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata díe entre a
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento,

5
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7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em áceitar ou retiiar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido

pela Administraçao, ãàscrita no item i.1.t, caracleiizará o descumprimento total da

obrigação assumiJa ãã ,ri"itara as p.nãúorá": t à imediata perda da garantia de

proposta 
"m 

trroi oo ãrgaô ou 
"ntioãoe 

promotora da licitaçáo' nos termos do art'

45,'54o da lN SEGES/ME n.o 73, de2022'

7.10-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de oectaraiàã de inidoneidade para licitar ou contratar

demandaráainstauraçãodeprocessoderesponsabilizaçáoaSerconduzidopor
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pala' no prazo de

15 (quinze) dias iiãú, ãontado da oáta oe sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificai as provas que pretenda produzir'

7.11-Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento'de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qrri ,ãiá oirigiáo à ,úiãiioà0" que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no praz"o de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçáã à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

,ã*irà de 20 túrúiOiás úteis, contado do recebimento dos autos.

7.12-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de decraração dá'inidoneidade para ricitarou eontratar no ptazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado d; ;;i; da intimaçã;, ; decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7,13-orecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivodoatoouda
decisão recorriOa aiá que sobrevenha clecisâo final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas. neste edital não exclui' em hipotese

,tgrr., u ànrigâiáo ãã r"prirção integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l-descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;
ll- não retirar a nota de empenho ou inétrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
artigo 27 , § Zo,

lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

lV- sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133'

de 2021.
V- Na hipótese de aplicação de-sanção prevista nos incisos ltl ou lV do caput do art'

156 da Lei no 14.1g3, de 2021, ãàri'a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prurà dá'vigência da át, O" iegistro de preços' poderá o órgão ou a
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

[ena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l* Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll* Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedorês, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos prêços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, à Comissão de Permanente
Contratação/SAH/HSJB procederá à revogaçáo do item da Ata de Registro
Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de

Volta Redonda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÕES rtruels

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

de
de
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entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutençao Oo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sançáo.

CLÁUSULA NONA - DOS ÓNOÂOS PARTICIPANTES

g.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São

João Batista.

GLAUSULA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo supérvenienté, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10,1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadasiro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que iiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do

Decreto no 1 1 .46212023.

10,1,3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata ãe registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

10.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador. comunicará aos

óigãos e às entidades que tiverem iirmado õontratos decorrentes da ata de registro

dJ preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociáção com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumfrir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciadoi a alteraçáo do preço reg-istrado, mediante

comprovação de fato supõrveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminharâ, juntamente com o pedido de

alteraçâo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviaoítidade do preço registrado'em relação às condições inicialmente pactuadas'

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedião será indeferido pelo órgão ou entidade

stÍtvtco lutônouo HosPtTAtÀÊ
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12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data
de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habititação e qualiÍicação exigidaJno Edital de PREGÃO elefRÔNICO SISTEMA
REGTSTRO DE PREçOS No N.o 9001212026.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS No N.o 9001212026.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.

Volta Redonda/R.J, 02 de
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TESTEMUNHAS:

Fernanda Nogueira da Silva Valcileia Berbet Cristino
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